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PROJETO CIE RESOLUÇÃO N° 023, DE 22 DE MARCO DE 2017.  
Concede homenagem a 
pessoa que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no 
uso de suas atribuições legais, com arrimo no art. 141, § 1 2 , alínea "f", da 
Resolução NP 239, de 12 de julho de 1991 — Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica concedido ao Ilustríssimo Doutor José Antônio Nicolao 
Salvador, o "TITULO DE CIDADÃO ALDEENSE", pelos relevantes serviços 
prestados ao Município{ -  

Art. 2° - Esta Resoluçào entra em vigor na data de sua publicação, 

J USTIFICATIVA' 
A presente homenagem que se faz ao Doutor José Antônio Nicolao 

Salvador é pela relevânci \a‘aos serviços prestados a comunidade aldeense, 
tendo em vista o brilhantismo que desempenha suas funções, enquanto 
Advogado atuante e comprometido. 
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